
Gab. do Conselheiro Substituto João Batista de 
Camargo Junior
Telefone(s): 65 3613-2947 / 2918 / 7191
e-mail: gab.joaobatista@tce.mt.gov.br

PROCESSO N° : 23.959-3/2019 

ASSUNTO : DOCUMENTACAO

PRINCIPAL : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA

RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOÃO BATISTA DE CAMARGO JUNIOR

DESPACHO 428/2019/GCS/JBC 

Encaminhe-se  à  Gerência  de  Processos  Diligenciados  para  proceder  à 

juntada deste protocolo aos autos do Processo nº 4.312-5/2019 (aposentadoria).

Após, à Secretaria de Controle Externo de Previdência, para as providências 

a seu cargo.

Cuiabá/MT, 23 de agosto de 2019.

(assinatura digital)1

ANNA KARYNE PADILHA
Chefe de Gabinete

(Portaria 151/2016, DOC 950, de 09/09/2016)

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal  
nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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